
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE FORTIM/CE - CPLF

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2903.01/2016 - SME

ORIGEM DA LICITAÇÃO: Secretaria de EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER.
OBJETO: Registro de Preços visando a Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender o fornecimento da merenda escolar durante o período letivo do Município de Fortim - CE.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote.
FORNECIMENTO: Parcelado, conforme Ordem de compra expedida pela Secretaria de EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER.
LOCAL DO PREGÃO: vvmv.bllcompras.org.br "Acesso Identificado no link -licitações".
DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA: até o dia 11 de Abril de 2016.
HORA DE ENTREGA DA PROPOSTA: até as 09h00min.
DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA: 12 de Abril de 2016.
HORA DE ABERTURA DA PROPOSTA: Início 09h30min.
DA ENTREGA DAS AMOSTRAS: do dia 04/04/2016 a 08/04/2016 (no horário de 08h00min as 12h00min]
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: 12 de Abril de 2016.
HORA DE ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min.A titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Pregoeira, Nataniele Gondim Rodrigues, nomeada pela Portaria n° 002/2016, de 04 de Janeiro de 2016, juntado ao processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima indicado, as PROPOSTAS DE PREÇOS, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e as AMOSTRAS referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006. Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:
í .  LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;5. CONTRATANTE: O Município de Fortim que é signatário do instrumento contratual;6. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do contrato com a Administração Pública;
7. PREGOEIRA: Servidor(a) ou nomeada, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da li
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interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
10. PMF: Prefeitura Municipal de Fortim;
11. DOE: Diário Oficial do Estado;
12. DOU: Diário Oficial da União;
13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidade conveniada com o Município de Fortim mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Setembro de 2014.
1 - DO OBJETO1.1 -  Registro de Preços visando a Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender o fornecimento da merenda escolar durante o período letivo do Município de Fortim - CE.1.2 -  Compõem o presente Edital, os seguintes anexos:
ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO (ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS)
ANEXO II -  MODELO DE CARTA PROPOSTA
ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÃO (ART. 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL N9 8.666/93 E 
INCISO XXXIII DO ART. 79 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL);
ANEXO IV -  TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL;
ANEXO V - MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO.2.1 - Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações, e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Fortim e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais, compatíveis com o objeto da licitação e previamente credenciadas perante a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até 01 (um) dia antes da data de realização do pregão, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do representante credenciado ou operador da corretora de mercadorias, quando for o caso, e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste edital.2.1.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;2.1.1.1 -  O licitante interessado em participar do certame deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada produto cotado, conforme as especificações e explicações constantes no Termo de Referência -  Anexo 1 do Edital, até o dia 08 de Abril de 2016 às 12h00mim, no endereço da Secretaria de Educação, localizada no Endereço: Rua Francisco Augustinho, nQ 238 Centro, Fortim, Ceará.2.1.1.2 -  As amostras somente poderão ser entregues por preposto, devidamente qualificado e comprovado.2.1.1.6 -  O descumprimento do item 2.1.1.1, ou a apresentação de documentos inválidos, vencidos ou com qualquer irregularidade, tornará o licitante desqualificado a prosseguir neste certame.2.1.2 - Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelo número (41) 3042-9909 ou ainda através de uma corretora de mercadorias associada. A relação completa das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL - poderá ser obtida no site www.bllcompras.org.br. acesso "corretoras".2.1.3 -  Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema, através de corretora de mercadorias
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associada ou diretamente no site da Bolsa. 0 licitante deverá estar credenciado, através^da corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.2.1.4 -  O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:a] Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, poderes específicos de sua representação no pregão.b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação.2.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio.2.4 - Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas declaradas inidôneas e impedidas de contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, bem como aquelas que não tenham providenciado o credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.2.5 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas no endereço: Rua Joaquim Crisostomo, nQ 962 - Centro, Fortim, Ceará, devendo a Pregoeira encaminhar à autoridade superior para decidir sobre a petição no prazo de 24 horas, a contar da hora do recebimento do ato que a tenha motivado.2.6 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.2.7 - Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.2.8 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.2.9 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.bllcompras.org.br2.10 - As empresas, pessoas físicas ou jurídicas e as sociedades simples interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 2.1.4 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.org.br:2.11 -  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de corretora contratada para representá-lo, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento ás exigências de habilitação previstas no Edital.2.12 - 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.2.13 -  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL;2.14 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;2.15 -  A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa ou através de uma corretora de mercadorias associada. No caso de optar pelo credenciamento por corretora, a relação completa daquelas vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil T. BLL,
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poderá ser obtida no site www.bll.orgcompras.org.br- acesso "corretoras" até no mínim (uma) hora antes do horário fixado no editai para o recebimento das propostas.2.16 -  0 custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade;2.17 - A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5Q, inciso III, da Lei n°. 10.520/2002;2.18 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão negociar livremente a cobrança de outros valores a titulo de corretagem pelos serviços prestados.2.19 -  As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do instrumento de mandato, previsto no subitem 5.7.1, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.org.br:2.20 - 0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;
3- DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA3.1 - 0 licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico, no horário e dia previstos neste edital.3.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas, no campo próprio, as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do produto.3.3 -  A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES das EMPRESAS neste campo implicará na desclassificação imediata da mesma.3.4 - Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS:3.5 - 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo edital.3.6 - Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente no caso da determinação da expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as razões resultantes desprezadas ao final dos cálculos.3.7 - Na cotação dos preços unitários, caso o item cotado seja relativo a produto cuja embalagem tenha quantidade diferenciada da exigida no edital, embora o quantitativo total seja igual ou superior ao exigido, o Pregoeiro não desclassificará a proposta, mas fará os cálculos pertinentes, a fim de verificar a vantajosidade do preço unitário cotado, ficando a Administração comprometida apenas com o quantitativo exigido no edital.3.8 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos e demais ônus atinentes à entrega do objeto.
4 - DOS LANCES4.1 - Os lances serão apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão apreciados em face do VALOR GLOBAL, por LOTE.4.2 - Participarão da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham atendido às especificações técnicas e demais requisitos constantes do ANEXO I do edital, excetuando-se preço, cuja análise será após a conclusão da fase de lances.4.3 - Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes.
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/> / = â \ •4.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.4.5 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.4.6 -  A etapa de lances terá o tempo inicial de disputa de 10 (minutos) minutos, cujo fechamento iminente será emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o acréscimo de tempo extra, determinado aleatoriamente pelo sistema, que será no máximo de 30 minutos, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.0- DA HABILITAÇÃO5.1 - Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo, na forma eletrônica, através do e-mail licitacaofortim@outlook.com , no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada por cartório competente no prazo máximo de 03 (três) dias, contados a partir do I o dia útil subseqüente à data de convocação para apresentação dos documentos. No caso de cópia autenticada, a cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis, em envelope colado tendo no frontispício os seguintes dizeres:
A PREGOEIRA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2903.01/2016 - SME 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DO LICITANTE:5.2- Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.5.3 - No caso de licitação com objeto dividido em mais de um item/lote o licitante deverá enviar via e-mail apenas uma vez toda a documentação exigida no edital, e esta será pertinente ao item ou a todos os itens cotados pelo licitante.5.4 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legaímente e com regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, a Pregoeira poderá verificar a autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.5.5 - Para a habilitação jurídica e qualificação técnica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.5.6 - 0 Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Fortim, que substituirá os documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira e regularidade fiscal que sejam exigidos neste edital, desde que, quando da verificação pela Pregoeira, seja constatado que a documentação exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e disponível no arquivo e controles do competente Cadastro.5.7- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar, o referido documento, constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação do item 5.1, para que seja apensado ao processo de licitação.
6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 -  RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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6.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta'' Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registra jda>sv. ^junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.6.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.6.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.6.1.4 -  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTOexpedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.6.1.5 - Alvará de funcionamento compatível com o objeto licitado.6.1.6 -  Registro na organização das cooperativas brasileiras, no caso de cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71;II] Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros], consoante art. 47 da lei 5.764/71;III] Ata de fundação da cooperativa;IV] Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;V] Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;VI] Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;VII] Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.6.1.7 - Cédula de identidade do titular, no caso de firma individual ou do(s] sócios [s], quando se tratar de sociedade.6.1.8 -  Certificado de registro cadastral, no caso de licitante inscrito no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Fortim, no seu prazo de validade, de acordo com o disposto no item5.6.6.1.8.1 - O Certificado exigido acima é obrigatório somente para o licitante que queira substituir documento conforme o estabelecido no item 5.6.
6.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA6.2.1 -  Certidão negativa de decretação de falência ou concordata expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.6.2.1.1 - No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.6.2.1.2 -  No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item6.2.1.1 acima.6.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social encerrado, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 [três] meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, com a respectiva Certidão de Regularidade Profissional- CRP, bem como por sócio, gerente ou diretor;6.2.3 - Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados.6.2.4 - Comprovação da licitante possuir capital social ou patrimônio liquido mínimo não inferior a 5 % (cinco por cento] do valor total de sua proposta, para o período de solicitados neste edital,
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referente aos lotes cotados, devendo a comprovação ser feita relativamente a data de apresentação da proposta na forma da lei, por meio de Balanço Patrimonial e demonstráç.ões contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei. /V?un'ic'V
6.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;6.3.3. Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União (CND], emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF ne 1.751 de 2 de outubro de 2014;6.3.4. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;6.3.5. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;6.3.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS e;6.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.a) - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;b) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/20014;c) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso.
6.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:6.4.1 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto desta licitação, com apresentação do contrato e de Notas Fiscais referentes a esse contrato.6.4.2 -  Comprovante de entrega do item 2.1.1.16.4.3. Declaração de adimplência, expedida pela Secretaria de Educação, Juventude, Desporto e Lazer do Município de Fortim- CE, localizada a Rua Francisco Augustinho, nQ 238 -  Centro, com pelo menos 24h (vinte e quatro) horas anteriores a abertura das propostas de preços. Esta declaração deverá ser solicitada pelo interessado em participar deste pregão, através de requerimento, em papel timbrado da licitante declarando que a Empresa encontra-se adimplente com esta secretaria.
6.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS:6.5.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 1-, inciso XXXIII da CF/88, conforme modelo do Anexo III;6.5.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
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U . . . J t i6.5.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, confohm n̂cipâ  modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §29, da Lei n.Q 8.666/93).

6.6- ORIENTAÇÕES SOBRE AFASE DE HABILITAÇÃO:6.6.1 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos os estabelecimentos-sede e filiais - da licitante.6.6.2- Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.6.6.3- Somente serão aceitos os documentos enviados imediatamente via e-mail, não sendo admitido posteriormente, o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira, exceto os originais ou cópias autenticadas dos documentos enviados via e-mail;6.6.4- As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão.6.6.5- A Pregoeira poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
7.0 - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS7.1 - O credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -  BLL deverá ser providenciado até 01 (um) dia antes da data e hora de apresentação das propostas constante do preâmbulo deste edital. No horário e data ali mencionados, o licitante apresentará declaração, constando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital, incluindo aquelas que não estejam contempladas pela regularidade perante o Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Fortim.7.2 - A partir da hora e data previstos no Edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico pela Pregoeira com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das mesmas com as especificações técnicas e demais exigências constantes do edital, excetuando- se a análise de preços, que dar-se-á posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classificação exclusivamente daquelas que tenham atendido às exigências deste edital.7.3 - Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes.7.4 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;7.5 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão;7.6 -  A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual, será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances;7.7 - Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;7.8 - Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a
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decidir sobre sua aceitação;7.9 - 0 sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;7.10 - A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pelo Pregoeiro implica na exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas.7.11 - Caso não se realizem lances, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante classificado em lo lugar para que seja obtido preço melhor.7.12 - Declarada encerrada, a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade das ofertas no que se refere à exeqüibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores ofertados.7.13- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:7.13.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.7.13.2 - Para efeito do disposto no 6.13.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;II - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.13.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 6.13.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.7.13.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.13.2 deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.7.13.4 - O disposto no item 6.13.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.7.14 - Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referencia definido pela administração pública.7.15 - Em seguida, a documentação de habilitação do licitante classificado em l e lugar deverá ser enviada imediatamente para o e-mail indicado pela Pregoeira, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, sendo, de imediato, verificada a conformidade dos documentos enviados com as exigências do edital, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, observado os prazos legais pertinentes.7.15.1 - Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços escrita que deverá conter os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNP} - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, em envelopes colados e identificados com o número do pregão e órgão de origem, para a sede da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortim, localizada na: Rua Joaquim Crisostomo, ne 962, Centro, Fortim, Ceará.7.15.2 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta dentro do prazo acima estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 19.1, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocara empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente.
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Sò i7.16 - Caso o licitante tenha apresentado o Certificado de Contrato Cadastral em substituição dèJ  documento pertinente à habilitação jurídica ou qualificação económico-financeira ou regularidade fiscal, a Pregoeira verificará, de imediato, junto ao Cadastro da Prefeitura Municipal de Fortim, se a documentação do licitante se encontra devidamente regular.7.17 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, e os presentes à sessão serão comunicados.7.18 - Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, a Pregoeira solicitará os documentos de habilitação do licitante classificado em 2o lugar - que deverá encaminhá-los imediatamente via e-mail, na mesma forma do item 6.13 - e, assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao edital, podendo ainda a Pregoeira negociar diretamente com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do certame.7.19 - Em seguida, a Pregoeiro solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção de interpor recurso. Caso todos os licitantes declinem desse direito, a Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor; havendo manifestação de recurso, esta será feita com Contrato em ata da síntese das razões do recorrente, podendo o mesmo juntar memorial na forma do item 18.2 deste edital.7.20 -  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito ao recurso. Assim, a Pregoeira adjudicará o objeto ao vencedor e a Autoridade Superior homologará a adjudicação.7.21 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.7.22 - Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão e adjudicará o objeto ao vencedor.7.23 - Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a sessão será suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados consultarem o sistema.7.24 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.7.25 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para assuas decisões.7.26 - Todos os procedimentos da Pregoeira e dos licitantes durante as sessões serão registrados em ata divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão.7.27 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Pregoeiro.7.28 - A Pregoeira retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.7.29 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das propostas esta licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, o Pregoeiro definir outra data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma adotada inicialmente.
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8.0 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS LANCES8.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado da etapa de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO POR LOTE E ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DEHABILITAÇÃO DESTE EDITAL.8.2 - Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.8.3 - Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de preços escritas que:
Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo,
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a) não atendam às exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital, excetuando - J J f  se os preços, cuja análise dar-se-á posteriormente.8.4 - Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente inexeqüíveis.8.5 - 0 resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por publicação no Diário Oficial do Estado e Internet e de relatório a ser afixado em flanelógrafo na Prefeitura Municipal de Fortim durante 05 (cinco) dias, assinado pela Pregoeira, no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.
9.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA9.1 - Fornecer os produtos mediante autorização prévia da CONTRATANTE, através de "Ordem de Compras" apresentado por funcionário devidamente credenciado para assinar referida "Ordem", em modelo próprio.9.2 -  A empresa vencedora obrigar-se-á a nomear um preposto, aceito pela Secretaria de EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER do Município de Fortim, para representá-la durante o prazo de vigência do Termo Contratual.
10.0 - DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO CONTRATUAL, 
FORNECIMENTO E VIGÊNCIA.10.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação será lavrado Termo Contratual e convocado o vencedor para sua assinatura no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sua convocação, ocasião em que será verificada sua regularidade perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (Certidão de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União-PGFN/RFB), instituto Nacional do Seguro Social - INSS (através da Certidão Negativa de Débito- CND) e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (CEF).10.2 - O Termo Contratual deverá ser assinado na Secretaria de EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER, por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente acompanhado de procuração ou contrato social e cédula de identificação.10.3 - O prazo para assinatura do Termo Contratual poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria de EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER do Município de Fortim.10.4 - O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao disposto nos artigos 64 a 81 da Lei n° 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco) sobre o valor a ser registrado no Termo Contratual.10.5 - 0 licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o certame, apresentar declaração falsa, não assinar o Termo Contratual, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajustado, comportar-se de modo inidôneo o cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
11-DO TERMO CONTRATUAL11.1-0 prazo de vigência do Termo Contratual terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n2 8.666/93, alterada e consolidada.
12.0-DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL12.1 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.12.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE FORTIM/CE - CPLF í12.3 - Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá a revogação do Termo Contratual, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.
13-DO CANCELAMENTO DO TERMO CONTRATUAL13.1 - Este Município poderá cancelar o Termo Contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis:13.1.1 - Quando o fornecedor:a) Não mantiver ou deixar de comprovar, que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;b) Não atender ou atender parcialmente, os preços e as condições estipulados;c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e do Termo Contratual;d) Recusar-se a revisão de preços proposta pelo Município de Fortim com o intuito de adequá-los aos praticados no mercado;e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior.13.1.2 - Quando o Município de Fortim:a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos e for frustrada a negociação a que se refere o subitem 12.2 do Edital;b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público;c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados.13.2 - 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Termo Contratual na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
14 -  DA FISCALIZAÇÃO14.1 -  A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por intermédio de servidor designado pelo Secretário de EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER do Município de Fortim.14.2 -  A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de Fortim.14.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Fortim.
15 -  DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES15.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO.15.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.15.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.15.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:a) O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Fortim;b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Fortim, dentro do prazo editalício.15.5 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.15.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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15.7 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Fortim - razões de interesse público, ou Anular esta licitação, em ilegalidade, no todo ou em parte.
16 -  DA CONTRATAÇÃO16.1 - Durante o prazo de validade do Contrato, as empresas detentoras poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente.16.2 - A cada aquisição será emitida a Ordem de Compra e a Nota de Empenho, respectivamente em favor da licitante vencedora.16.3 - Aplica-se ás contratações de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o disposto no Capítulo Mi da Lei Federal n.° 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber.16.4 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com a segunda classificada, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital.16.5 -  A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.
17.0 - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS17.1 - Fornecer os produtos mediante autorização prévia da CONTRATANTE, através de "Ordem de Compras" apresentado por funcionário devidamente credenciado para assinar referida "Ordem", em modelo próprio.17.2 - Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações apresentadas na proposta.17.3 - Não ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá providenciar a substituição no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da comunicação da Secretaria Ordenadora de Despesas do Município de Fortim.
18 - DO PAGAMENTO18.1 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.18.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.18.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o Município.18.3 -  A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
19.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.19.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que:19.1.1 - Ensejar retardamento da realização do certame.19.1.2 - Cometer fraude fiscal.19.1.3 - Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.19.1.4 - Apresentar documento ou declaração falsa.19.1.5- Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo.19.1.7-Cometer fraude na entrega do produto, e 19.1.8 - Descumprir prazos.
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19.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de o,7~' Fortim - CE, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual, ,liripal período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.19.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de muitas estipuladas na forma a seguir:a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa do fornecedor em assinar o Termo Contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação.b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, na entrega do produto, sobre o valor global do Contrato.c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: c.l) Atraso, superior a trinta dias, na entrega do produto.c.2) Desistência de entregar o produto.19.4 - As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.19.5 - O valor da multa aplicada será deduzido pela Administração por ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA.19.6 -  As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com o Município de Fortim serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.19.7 - A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Fortim, será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior.19.8 -  As sanções previstas no item 19.7 poderão ser aplicadas à Contratada que:19.8.1 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.19.8.2 - Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados.19.9 -  A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as conseqüentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.19.10 - Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988.
20.0 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃOCONTRATUAL20.1 -  A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993.
21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.21.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.21.2 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro no seguinte endereço:Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Fortim- CE, Localizada à Rua joaquim Crisostomo, n.Q 962, Centro, Fortim, Ceará.21.3 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.21.4 - A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;
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21.5 - Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nfefe: contidas.21.6 - 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.21.7 - É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.21.8 -  A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.21.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Fortim.21.10 - É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;21.11 -  A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;21.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 5.450 e as normas da Lei n° 8.666/93, com suas posteriores alterações;22.13 - O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação.
22 - DO FORO22.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Termo Contratual, será o da Cidade de Fortim - Ceará.
Fortim - CE, 29 de Março de 2016
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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO1 -  OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER O 
FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR DURANTE O PERÍODO LETIVO DO MUNICÍPIO DE 
FORTIM - CE.

2 - JUSTIFICATIVA2.1. A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do município de Fortim, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de Educação, Juventude, Desporto e Lazer àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.
3 -  UNIDADE GESTORA:Secretaria de Educação, Juventude, Desporto e Lazer -  1601.12.306.0009.2.050 Elemento de Despesa: nQ 33.90.30.00/33.90.30.07
4 -  ESPECIFICAÇÃO DOS LOTES/ITENS:

LOTE 01- PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL-CARNES, ENLATADOS E EMBUTIDOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID DESJEJUM CEI ESCOLA QTD.
TOTAL

1
CARNE BOVINA TIPO ACÉM - sem osso, congelado -  embalagem primária em pacotes a vácuo, lacrado, apresentando o carimbo do SIF. Entregar quinzenalmente em veículos refrigerados. Validade mínima de 90 dias antes do vencimento.

KG 0 200 600 800

2
CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA 
CONGELADA - Embalagem primária em pacotes de 500gr e apresentando o carimbo do SIF. Entregar semanalmente em veículos refrigerados. Produto sem osso. Teor máximo de gordura permitido pela legislação e em perfeito estado de conservação, sem odor impróprio ou quaisquer característica que invibialize o consumo humano. Validade mínima de 90 dias antes do vencimento.

KG 0 1.000 5.000 6.000

3
FILÉ DE PEIXE CONGELADO (PESCADA OU 
MERLUZA) - Embalagem primária em pacote de 01 kg, lacrado, sem pele e espinhas. Entregar quinzenalmente em veículos refrigerados. Apresentando o carimbo do SIF. Validade mínima de 90 dias antes do vencimento.

KG 0 100 200 300

4
FRANGO INTEIRO CONGELADO - SEM 
TEMPERO. Entregar semanalmente em veículos refrigerados. Entregue congelada com temperatura adequada. Apresentando etiqueta de peso, embalado individualmente em embalagens primárias plásticas apresentando o carimbo do SIF e data de validade mínima de 120 dias antes do

KG 0 500 2.000 2.500
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vencimento. • ase.
5

PEITO DE FRANGO CONGELADO - SEM 
TEMPERO. Entregar semanalmente em veículos refrigerados. Entregue congelada com temperatura adequada. Apresentando etiqueta de peso, embalado individualmente em embalagens primárias plásticas (interfolhada). Apresentando o carimbo do SIF e data de validade mínima de 120 dias antes do vencimento.

KG 0 2.000 5.000
\>V/jri,. >

7.000

6
SOBRECOXAS DE FRANGO CONGELADAS - 
SEM TEMPERO. Entregar quinzenalmente em veículos refrigerados. Entregue congelada com temperatura adequada. Apresentando etiqueta de peso, embalado individualmente em embalagens primárias de lkg e apresentando o carimbo do SIF. Embalagens plásticas ou bandejas de isopor, acondicionados em caixas. Data de validade mínima de 120 dias antes do vencimento.

KG 0 400 1.000 1.400

7
CARNE MOÍDA DE FRANGO - Entregar quinzenalmente em veículos refrigerados. Entregue congelada com temperatura adequada. Apresentando etiqueta de peso, embalado individualmente em embalagens primárias de 500g e apresentando o carimbo do SIF. Embalagens plásticas acondicionadas em caixas. Data de validade mínima de 120 dias antes do vencimento.

KG 0 200 600 800
LOTE 02 -  CEREAIS, GRÃOS, MASSAS E DIVERSOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID DESJEJUM CEI ESCOLA QTD.
TOTAL

1
AÇÚCAR CRISTAL -  Embalagem primária em pacote de 01 kg, inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Entregar mensalmente de livre de impurezas, insetos ou microorganismos. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 2.000 1.000 2.000 5.000

2
ARROZ BRANCO/ LONGO/ FINO/COMUM- 
TIPO í .  Entregar mensalmente. Embalagem primária em pacote de 01 kg, inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 0 1.000 5.000 6.000

3
AVEIA EM FLOCOS - Embalagem primária em caixas com 200g. Valor energético aproximado de 107 kcal por cada 30 gramas, inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 0 50 0 50

4
BISCOITO SALGADO - TIPO CREAM 
CRACKER- íntegros. Entregar mensalmente. Embalagem primária em pacote de 400g em perfeito estado de conservação. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 1.000 500 2.000 3.500
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5
BISCOITO DOCE - TIPO MARIA - entregar mensalmente. Sabor chocolate e tradicional. Embalagem primária em pacote de 400g em perfeito estado de conservação, livre de gorduras trans. validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 1.000 500 2.000
T 7

V3.500

6
BISCOITO DOCE - TIPO POPULAR - Entregar mensalmente. Sabor leite. Embalagem primária em pacote de 400g. Formato motivos infantis em perfeito estado de conservação, livre de gorduras Trans. validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 500 250 1.000 1.750

7
FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDA -Enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar mensalmente. Embalagem primária em pacotes de 500g, inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 0 200 500 700
8 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO -Enriquecida com ferro e ácido fólico. Entregar mensalmente. Embalagem primária empacote de lkg. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto. KG 0 50 100 150
9 FEIJÃO CARIOCA OU BRANCO - TIPO 1 -entregar mensalmente. Embalagem primária em pacote de lkg, livre de impurezas, insetos ou microorganismos. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto. KG 0 100 300 400
10

MACARRÃO TIPO PARAFUSO OU FUSILI * 
DE SEMOLINA. Entregar mensalmente. Embalagem primária em pacotes de 500g, inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 0 50 450 500

11
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE -  SEMOLINA, 
FINO - Entregar mensalmente. Embalagem primária em pacotes de 500g, inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 0 1.000 4.000 5.000

12
PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA ESCURA-  corante caramelo, tipo A. Entregar mensalmente. Embalagem primária em pacotes de 400g, inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima 120 dias da data de entrega do produto.

KG 0 100 400 500
LOTE 03-PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E BEBIDA LÁCTEA PRONTA PARA CONSUMO.

ITEM DESCRIÇÃO UNID DESJEJUM CEI ESCOLA QTD.
TOTAL

1
PÃO TIPO HAMBÚRGUER E HOT DOG -Vitaminado, apresentando peso unitário de 40g. Entregar semanalmente. Embalagem primária em sacos plásticos lacrados com 10 unidades. Apresentando peso, data de fabricação e validade.

KG 0 1000 4.000 5.000
2 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO -composta de leite pasteurizado, soro de leite, preparado de morango (açúcar, polpa de morango, corante natural de carmim, aroma sintético idêntico ao natural), fermento lácteo, LITRO 0 2.000 9.000 11.000
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Ä 2 S -gelatina, espessante. embalagem de 1000 ml. Valor energético aproximado de 144kcal por 200ml.Entregue refrigerada, com validade mínima de 15 dias antes do vencimento.
V̂ j OÍ hii

LOTE 04- TEMPEROS, EDULCORANTE, ÓLEOS.

ITEM DESCRIÇÃO UNID DESJEJUM CEI ESCOLA QTD.
TOTAL

1
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO - A base de Sucralose e Acessulfame k. Entregar mensalmente. Embalagem primária em frasco de lOOml, inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

UNID 0 10 20 30

2
CORANTE NATURAL DE URUCUM - Semadição de sal, com farinha de arroz e óleo vegetal. Entregar mensalmente. Embalagem primária em pacote de 100g, inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 0 100 300 400

3 EXTRATO DE TOMATE - embalagem primária em sache de 1000g. Entregar mensalmente. Inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto. KG 0 100 300 400
4 GELATINA EM PÓ - sabor morango. Entregar mensalmente. Embalagem primária em pacote de lkg, inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto. KG 0 160 0 160

5
MARGARINA COM SAL -  embalagem primária em pote 500g. Entregar mensalmente. Isenta de gordura Trans. ingredientes mínimos: óleo vegetal, leite desnatado pasteurizado, soro de leite, sal, vitamina a, corante natural de urucum e conservadores. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 0 50 200 250

6 ÓLEO DE SOJA -  embalagem primária pet de 900ml. Entregar mensalmente. Inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto. UNID 0 400 1.200 1.600

7
SAL - REFINADO - IODADO - entregar mensalmente. Embalagem primária em pacotes de lkg. Registro no ministério da saúde e constituído de acordo com o decreto 75.697/75 - MS. Inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 0 100 500 600

8
TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA -Entregar mensalmente. Embalagem primária em copos plásticos de lkg, inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 0 50 300 350
LOTE 05 -  ACHOCOLATADO E PRODUTOS LÁCTEOS E FÓRMULAS.

ITEM DESCRIÇÃO UNID DESJEJUM CEI ESCOLA QTD.
TOTAL
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1
ACHOCOLATADO EM PÓ -  Embalagem primária em pacote de poliéster metalizado laminado atóxico contendo de 200g à 1000g do produto. Entregar mensalmente. Ingredientes mínimos: açúcar, cacau, maltodextrina, sal, leite em pó desnatado, soro de leite em pó, vitaminas, aromatizante, lecitina de soja. Produto instantâneo. Inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 0 100 500
JJ

600

2
ALIMENTO A BASE DE SOJA - em pó, comproteína isolada de soja, sem lactose, contendo cálcio e vitaminas. Entregar mensalmente. Sabores chocolate, banana e original. Embalagem primária em lata 300g, inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 0 10 10 20

3
BEBIDA LÁCTEA -  UHT SABOR CHOCOLATE-  entregar mensalmente. Ingredientes leite, açúcar, soro de leite, cacau, gordura vegetal, vitaminas, lecitina de soja, sal, aromatizantes e expessante. Embalagem primária em caixa tipo tetra pack de 200ml, inviolados. Com selo do SIF. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

UNID 0 0 1.500 1.500

4 FARINHA LÁCTEA - embalagem primária em latas ou saches de 230 a 400g. Entregar mensalmente. Inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto. KG 0 80 0 80
5 COMPOSTO LÁCTEO, EM PÓ ISENTO DE 

LACTOSE -  embalagem primária lata, com leite em pó integral, maltodextrina, soro de leite, enzima lactase, vitaminas e minerais, isento de glúten. KG 0 10 10 20

6
LEITE EM PÓ INTEGRAL - Embalagem primária em sache de 500g, ingredientes leite integral, vitaminas A, C, D, E vitaminas B, ferro, zinco, magnésio, manganês. Entregar mensalmente. Embalagens invioladas, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 500 500 2.000 3.000

7
MISTURA EM PÓ PARA PREPARO DE 
MINGAU COM LEITE -  sabor milho, aveia e coco. Isento de Soja na composição, produto já acrescido de leite na formulação. Rendimento 20 porções de 200ml.Entregar mensalmente. Embalagem primária embalagem de 1 kg, inviolados, sem presença de insetos ou impurezas. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

KG 0 1000 2.000 3.000

8 CREME DE LEITE - Embalagem lata de 300g. Ingredientes creme de leite, leite em pó desnatado, estabilizantes, homogeneizado. Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto LATA 0 40 200 240
LOTE 06 - HORTIFRUTI
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ITEM DESCRIÇÃO UNID DESJEJUM CEI ESCOLA \ < QTBf 4  > 
TOTAL ^1 ABACAXI INTEIRO -  IN NATURA -  Entregar nas escolas semanalmente, em bom estado para o consumo semanal. Tamanho médio. Peso mínimo l,5kg. UND 1000 200 1.400 2.600

2 ALHO - CABEÇA INTEIRA - Tamanho médio. Entregar nas escolas semanalmente, prontas para o consumo semanal. KG 0 10 90 1003 BATATA INGLESA- Tamanho médio - entregar nas escolas semanalmente, prontas para o consumo semanal. KG 0 200 1.800 2.0004 BETERRABA -  INTEIRA - IN NATURA -Entregar nas escolas semanalmente, prontas para o consumo semanal. KG 0 100 400 5005 CEBOLA PÊRA BRANCA - INTEIRA - IN 
NATURA - Não amassada. Entregar nas escolas semanalmente, prontas para o consumo semanal. KG 0 400 2.600 3.000

6 CENOURA - IN NATURA -  íntegra - sem rama - tamanho médio. Entregar nas escolas semanalmente, prontas para o consumo semanal. KG 0 400 2.600 3.000
7 CHEIRO VERDE IN NATURA -  Sem folhas amareladas - não amassado. Entregar nas escolas semanalmente, prontas para o consumo semanal. MOLHO 0 200 800 1000
8 CHUCHU VERDE - IN NATURA - Semmanchas - tamanho médio. Entregar nas escolas semanalmente, prontas para o consumo semanal. KG 0 50 450 500
9 REPOLHO BRANCO - IN NATURA - Tamanho médio. Entregar nas escolas semanalmente, prontas para o consumo semanal. KG 0 100 400 50010 TOMATE IN NATURA - Sem furos ou presença de insetos - inteiro - não amassado - tamanho médio. Entregar nas escolas semanalmente, prontas para o consumo semanal. KG 0 100 400 500
11 BANANA PRATA - IN NATURA - Semcarbureto, peso mínimo de 100g. Entregar nas escolas semanalmente em bom estado para o consumo semanal. UNID 10.000 5.000 10.000 45.000
12 GOIABA VERMELHA -  IN NATURA. Entregar nas escolas semanalmente em bom estado para o consumo semanal. KG 500 500 1.000 2.00013 LARANJA PERA - entregar nas escolas semanalmente em bom estado para o consumo semanal. KG 5.000 1.000 4.000 10.00014 MAÇÃ NACIONAL GALA OU FUJI - IN 

NATURA - Peso mínimo de 100g. Entregar semanalmente, boa para o consumo. UNID 4.000 1.000 7.000 12.00015 MANGA TOMY -  IN NATURA - Entregar nas escolas semanalmente em bom estado para o consumo semanal. KG 1.000 300 700 2.00016 MARACUJÁ AZEDO - IN NATURA - Entregar nas escolas semanalmente em bom estado para o consumo semanal. KG 1.500 500 1000 3.000
5. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS DO PRODUTO:
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5.1. PARA OS LOTES 02 (CEREAIS, GRÃOS, MASSAS E DIVERSOS); 04 (TEMPEROS, EDULCORANTE, ^ 
OLEOS); 05 (ACHOCOLATADO E PRODUTOS LÁCTEOS E FORMULAS).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE FORTIM/CE - CPLF

5.1.1. Será desclassificado o licitante que não apresentar amostras ou tiver sua amostra rejeitada por laudo técnico.5.2. A quantidade exigida na apresentação das amostras será de 01 (uma) unidade de cada item, constante do lote cotado.5.3. Os itens para os quais serão exigidas as amostras e suas quantidades, os quais deverão ser fornecida gratuitamente pelos licitantes, constando no frontispício do invólucro os seguintes dizeres:
A PREGOEIRA
PREGÃO ELETRÔNICO N.2 xx.xxx/2016
LICITANTE.__________________
AMOSTRA DO LOTE/ITENS N2. _____5.4. As amostras serão avaliadas pela Nutricionista da Unidade Gestora, que deverá apresentar laudo sobre a análise dos produtos. Reprovada as amostras, a proposta será desclassificada, ocasião em que o(a) Pregoeiro(a) não levará em conta o preço eventualmente proposta pelo licitante àquele lote.5.5. Serão analisados, além da qualidade e da conformidade da embalagem com a legislação vigente com o edital.5.6. Nos produtos especificados, deverá constar obrigatoriamente no rótulo de sua embalagem os dados relativos a: identificação e procedência do produto e a sua composição, lote, data de fabricação, prazo de validade, fabricante e o número do Registro na entidade competente;5.7. O resultado da analise das amostras será divulgado após ser tomado conhecimento do vencedor dos lotes.
6. LOCAL E HORA DE ENTREGA DAS AMOSTRAS:6.1. As amostras deverão ser entregues no horário e data discriminada no preâmbulo do edital, no endereço da Secretaria de Educação, sito endereço Rua Francisco Augustinho, n.2 238 - Centro, Fortim, Ceará e mediante recibo entregue por esta Comissão.6.2. Não haverá prorrogação do prazo para apresentação de amostras.
7. CONDIÇÕES GERAIS:7.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, obedecendo a um cronograma de entrega, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora.7.2. Somente serão aceitos produtos dentro do prazo de validade, devendo, no ato da entrega, possuir a data de fabricação não inferior a 70% (setenta por cento) da expiração do seu prazo de validade final7.3. 0 fornecimento dos produtos licitados será feito de forma FRACIONADA, durante o prazo de contratação, mediante a expedição de ORDENS DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de produtos a serem entregues.7.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência da ata, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n2 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.7.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da data da entrega do bem e após o encaminhamento da documentação tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal.7.6. Serão recusados pela administração os bens entregues em desconformidade com o presente termo, devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a imediata adequação dos referidos produtos sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e do edital.
8. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES:8.1. Na Secretaria Municipal de Educação, Juventude, Desporto e Lazer, Rua Francisco Augustinho, n.2 238, Centro e ainda no Setor de Licitação, sito a Rua Joaquim Crisostomo, n2 962 - Centro - Fortim - CE.
9. FONTE DE RECURSOS:
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9.1. A Secretaria Municipal de Educação, juventude, Desporto e Lazer, arcará com a despesa decorrente do objeto de aquisição dos gêneros alimentícios com recursos provenientes do Convênio FNDE -  PNAE e do Tesouro municipal.
10. DISPOSIÇÕES FINAIS:10.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. Nos preços já estão inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, materiais utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras.
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ANEXO I I
MODELO DE CARTA PROPOSTA

CARTA DE PROPOSTANúmero do Pregão:Objeto:
Lote:Item:____________________________________________________________________________________________Especificação do Objeto:Constando toda especificação constante do Anexo II -  Especificação Técnica do editalMarca:Quantidade:Valor unitário de cada item do lote (em R$):Valor total do lote (em R$):Prazo de Entrega:Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital):Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação. Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).Data:

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil - BLL, sob pena de desclassificação.

Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nQ 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2Q, da Lei n.Q 8.666/93.Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.
(CE)________de__________________ 20.

DECLARANTE
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ANEXO IV
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÓNICO
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TERMO DE ADESÃO DE Ó R G Ã O  PÚBLICO A O  SISTEMA DE PREGÕES ELETRÔNICOS
DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

Ó rg ão  /  R azão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
CNPJ: 35.050.756/0001-20 Inscrição Estadual:
N o m e do Responsável: ADRIANA PINHEIRO BARBOSA
C a rg o  do  Responsável: PREFEITA Telefone do Responsável:
E ndereço do  Ó rgão: Rua Joaquim Crisostomo, n° 962
Bairro: CENTRO C id a d e : Fortim

1 Estado: CE CEP: 62.815-000
i Te lefone do  Ó rgão: (88) 3413-1004 Fax do Órgão:

Por meio do presente Termo de Adesão, aderimos ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões, do qual temos pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

1. A Bolsa de Licitações e Leilões manterá sistema eletrônico de negociação, 
acessível por meio da rede mundial de computadores -  internet -, para 
apoio técnico-operacional na realização de negócios de aquisição e 
alienação de bens e de contratação de serviços.

2. A utilização do Sistema Eletrônico de Licitações será realizada em 
conformidade com o Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações, 
que integra o presente Termo de Adesão, visando padronizar 
procedimentos e torná-los mais céleres e eficientes.

3. São responsabilidades do Promotor:
i. manter infra-estrutura e controles necessários para garantir a 

celeridade, a eficiência e a lisura de procedimentos e das 
negociações;

ii. assegurar a participação no Sistema Eletrônico de Licitações apenas 
de usuários devidamente treinados e. capacitados, visando o 
cumprimento da legislação e a regularidade nos procedimentos;

iii. indicar os usuários responsáveis, pela utilização do Sistema Eletrônico 
de Licitações, conforme o anexo do presente Termo de Adesão;

iv. designar a pessoa responsável pelas informações sobre a liquidação 
financeira dos negócios realizados, conforme, o anexo do presente 
Termo de Adesão;

v. divulgar a utilização do Sistema Eletrônico de Licitações; e
vi. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos 

Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento.

4. O presente Termo de Adesão é firmado peio prazo de 48 meses, podendo 
ser rescindido a quaiquer momento, mediante notificação prévia e por 
escrito.

Fortim, 05 de Setembro de 2014

Adriána Pinheiro Barbosa 
PrWeita Municipal de Fortim
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ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2_______ /2016.
PREGÃO ELETRÔNICO N2_________/2016.
VALIDADE:_____(________) meses.
DATA:______/_______/ 2016.Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE FORTIM - CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNP]/MF sob o n2 35.050.756/0001-20, com sede de sua PrefeituraMunicipal na Rua Joaquim Crisostomo, n2 48 -  Fortim - CE, através da Secretaria de............ , neste atorepresentada pelo(a] Sr(a)................ , aqui denominada de CONTRATANTE, considerando o julgamentodas empresas signatárias, nas quantidade estimadas e máximas anuais, de acordo com a qualificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registros de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n2_____/2016, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n2 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:2.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços visando a Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender o fornecimento da merenda escolar durante o período letivo do Município de Fortim- CE., tudo conforme especificações constantes do Anexo I -Termo de Referência, do edital, do processolicitatório Pregão Eletrônico n2 ......... /2016, no qual restaram classificados em primeiro lugar por loteos licitantes signatários.
CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo seus possíveis contratos serem prorrogados na forma da Lei n2 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002, alterações e consolidada.
CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Educação, Juventude, Desporto e Lazer, no seu aspecto operacional, como também nas questões legais.
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:5.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em ordem de classificação das Cartas Propostas por lote.
CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente.7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo: o n2 da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega.7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.2 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
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CADA V E Z  M E L H O R  \6, \ -o7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo^nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

Folha S-/
\ Òe jT

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:8.1. 0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscaís/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da Carta Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do órgão contratante.8.3. 0 MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas Fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE” às certidões apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta Proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas com preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da Prefeitura de Fortim.
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CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta At« ^  ..
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE FORTIM/CE - CPLF

a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, deacordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento] da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de acordo com o art. 65, p. I 2 da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município;aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § l 2 do artigo 65 da Lei n2 8.666/93;gjentregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis;p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia;q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens objeto desta ata, dos quais seja detentor do registro, durante o prazo de garantia;r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
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C AD A  V E Z  M E L H O R \~ J'J2 J -s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com — -----crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo ' c<<<empregado e fotografia 3x4;t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega;u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número da Ata de Registro de Preços, n2 e data da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;v) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n2 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE FORTIM/CE - CPLF

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.9.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado.9.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.
CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a:a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais;b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata;d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
CLÁUSULA ONZE -  DA ALTERAÇÃO DA ATA:11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei n2 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal n2 1.565, de 13 de março de 2006.
CLÁUSULA DOZE -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

12.1.1. Pelo MUNICÍPIO:a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido;d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
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C ADA V E Z  M E L H O R
- 1 8 .3e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrentedeste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da'Lqi-;;(/f)jcipa\à^x 8.666/93;f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro;

12.1.2. Pelo FORNECEDOR:a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.12.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação na afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de fornecimento já emitida.12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do lote.12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.
CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES:13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de f FORTIM e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de FORTIM pelo prazo de até 5 (cinco] anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: a) apresentar documentação falsa exigida; b) não manter a Carta Proposta;c) fraudar na execução do contrato; d) comportar-se de modo inidôneo.13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.Q 10.520/02, as seguintes penas:13.2.1- advertência;13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso.13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
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C A D A  V E Z  M E L H O R !13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.2 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS:14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.
CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:16.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.16.1.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus anexos, e as Cartas Propostas da empresas classificadas por lote.16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.16.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.2 8.666/93, alterada e consolidada.16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.16.4. 0 contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO17.1. 0 foro da Comarca de FORTIM é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
FORTIM-CE, _  de___ de

MUNICÍPIO DE FORTIM

<nome do secretário gestor> 
Secretário de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:1 ._________________________ 2 .
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE FORTIM/CE - CPLF

C A D A  V E Z  M E L H O R

ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I - À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N -_____/2016
RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS

01. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
SECRETÁRIA:

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9______/2016
RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

ANEXO IIIÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9______/2016
REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 
DAT A :_/ _/ ___
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n9 ............ . celebrada entre o
MUNICÍPIO DE FORTIM e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por lote, em face à 
realização do Pregão....... /2016.

MATERIAL DE...

lote 1 - .................
ESPECIFICAÇÃO:
FORNECEDOR:

QUANTIDADE MARCA PREÇO UNITÁRIO
* * *

REPRESENTANTE LEGAL:

[RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO]
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C AD A  V E Z  M E L H O R

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE FORTIM/CE - CPLF

ANEXO VI- MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N2

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, E 
DO OUTRO LADO A EMPRESA................. . PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE FORTIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 35.050.756/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Joaquim Crisostomo, ns 962 - Centro FORTIM, CEP 62.815-000, FORTIM - CE, através da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Desporto de Lazer, neste ato representada pela respectiva SecretáriaSra....... , aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa.......... , estabelecida n a ......... ,inscrita no CNPJ/MF sob o n2 ............ , neste ato representada pelo(a) Sr(a] ............. , portador (a) doCPF/MF n2 ............... , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DECONTRATO mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n2 _____/2016, emconformidade com a Lei n2 8.666/93 -  Lei das Licitações Publicas, c/c os termos d Lei Federal n2 10.520, de 17/07/2002.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:2.1. Constitui objeto da presente o Registro de Preços visando a Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender o fornecimento da merenda escolar durante o período letivo do Município de Fortim - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referencia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO- 
FINANCEIRO:3.1. O valor global da presente avença é de R $ ________(_________], a ser pago em conformidade com aentrega no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atesdas pelo Gestor da empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições da proposta e o seguinte.
ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA V. UNT-R$ V. TOTAL-R$1 xxxxxxxxxx X X X X3.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze] meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas.3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou previsíveis porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal n2 8.666/93, alterada e consolidada.3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e mão de obras.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:4.1. O presente Instrumento terá vigência de 12 (doze] meses, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n2 8.666/93, alterada e consolidada.
Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962
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CLÁUSULA QUINTA -  DA ENTREGA DOS PRODUTOS:5.1. A realização das compras será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, junto á sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias;5.2. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:5.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;5.2.2. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação e conseqüentemente aceitação.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE FORTIM/CE - CPLF

C A D A  V E Z  M E L H O R

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão á conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes á(s) secretaria(s) contratante(s) interessadas.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:7.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da Carta Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de FORTIM - CE, com endereço na Rua Joaquim Crisostomo, ne 962- Centro -  FORTIM, CEP 62-850-000, FORTIM - CE, inscrito no CNP] sob o nQ 35.050.756/0001-20.7.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.7.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.7.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.7.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE” às certidões apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:8.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:8.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato;8.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento;8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á Previdência Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Publica em geral;8.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação;8.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato;8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, §1Q da Lei 8.666/93, alterada e consolidada;8.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;81.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n° 962
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C A D A  V E Z  M E L H O R9.1. A contratante obrigar-se-a:9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e cumprimento dos prazos;9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste contrato;9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais;9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES:10.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nQ 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:10.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de entrega de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de FORTIM e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de FORTIM pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: a) apresentar documentação falsa exigida; b) não manter a Carta Proposta; c) fraudar na execução do contrato; d) comportar-se de modo inidôneo.10.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.10.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.10.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nQ 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.s 10.520/02, as seguintes penas:10.2.1- advertência;10.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso.10.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.10.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.10.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.10.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:10.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;40.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;40.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este tornar superior aqueles praticados no mercado;40.4.4. Tiver presentes razões de interesse publico;10.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada á ampla defesa e o contraditório;10.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e á ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
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C A D A  V E Z  M E L H O Rb) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimentos de licitar e contratar com o Município Fortim e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Fortim pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO:11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas:11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas no presente Instrumento;11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos de:11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante;11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes;11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem anterior.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO:13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia útil do mês subseqüente á data de sua assinatura.
CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO:10.4. 0 foro da Comarca de FORTIM é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Fortim - CE.

FORTIM-CE, _  de____de____ .

MUNICÍPIO DE FORTIM

<nome do secretário gestor>
Secretária de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1._________________________2.__________________________________________________________
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